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CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CUIDADOS CONTINUADOS 
INTEGRADOS 

 
ANO LECTIVO DE 2010/2011 

 
 
 

1- Preenchimento de dados 

De acordo com o solicitado nos itens que se seguem, pedimos o 

preenchimento dos dados. Os documentos comprovativos das declarações 

escritas neste processo de candidatura devem ser colocados imediatamente 

após cada folha a que se referem. 

 

2 – O processo de seriação  

- Classificação no Curso de Licenciatura; 

- Tempo de Serviço; 

- Experiência Profissional na área; 

- Formação relativa a acções ou cursos relevantes à área. 

 

3 – Pontuação  

A seriação dos candidatos será divulgada através de uma lista ordenada em 

função da pontuação obtida pelos candidatos numa escala de 0 a 20 pontos. 

 
3.1  Formação académica (pontuação máxima de 5 pontos) 
 

3.1.1 – Classificação do Curso de Licenciatura ou seu equivalente legal   
(pontuação máxima de 5 pontos) 

 
 

≤14 valores 2 pontos 

15 valores 3 pontos 
16 valores 4 pontos 

>16 valores 5 pontos 

 
 
3.2 Tempo de serviço (pontuação máxima 5 pontos) 
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≤2 anos 2 pontos 

2 a 8 anos 5 pontos 

> 8 anos 3 pontos 

  

 

Nota: O tempo de serviço como profissional será contabilizado em número 

de anos de acordo com o expresso no documento comprovativo, devendo 

este apresentar de forma clara: 

-Número de anos de exercício profissional 

-Data a que reporta a contagem do número de anos. 

-Não será contemplado o tempo em acumulação de funções. 

 

3.3  Experiência profissional (pontuação máxima 5 pontos, para períodos de 

12 meses) 

 

1 experiência 1 ponto 

 

3.4  Formação profissional (pontuação máxima 5 pontos) 

 

1 acção 1 ponto 

 

 

4. Critérios de Desempate 

O desempate far-se-á: 

- Nota do curso de Licenciatura ou seu equivalente legal; 

- Tempo de Profissional 

 


